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PROJETO DE LEI DE INDICAÇÃO N° 010/2025 

 

ALTERAÇÃO DA FEIRA DOS ANIMAIS DA 

Tv. CEL MARTINS, PARA O ESPAÇO DO 

BALNEÁRIO MUNICIPAL DE CARNAUBAL.  

                

               FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BARBOSA, vereador com 

acento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com 

amparo na Lei Orgânica Municipal, apresento o seguinte Projeto de Lei:   

Art.1°- O Município de Carnaubal-CE, por meio do setor competente, mudará a feira de 

animais do local onde estar, para outro ambiente mais adequado;  

Art. 2°- A alteração do ambiente beneficiará tanto os animais quanto os feirantes;  

Art. 3°- Nesta lei, feira passará acontecer no Balneário Municipal de Carnaubal;  

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentar o Projeto de Lei através de Decreto;  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

 

_____________________________________________ 

FRANCISCO DA CHAGAS BARBOSA GONSALVE 

VEREADOR - UNIÃO 
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JUSTIFICATIVA 

Nesse atual local (Tv. Cel Martins) próximo ao cemitério, o ambiente não está apropriado 

para os animais e nem para os feirantes, por esse motivo peço alteração de local.  
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